






























































Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Secretaria de Estado das Cidades 

Prefeitura de Cachoeiras de Macacu 

4.5. CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO QUANTO AO GRAU E PRAZOS DE SIGILO 

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as informações contidas nos 

presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS para qualquier 

interessado, pois não se caracterizam como sigilosas. 

5. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o Termo ele 

Referência e demonstrou ser viável a contratação demandada, cabendo ressaltar que os 

riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos são compatíveis e se 

caracterizam pela economicidade. 

Cachoeiras de Macacu, 06 de Dezembro de 2024 
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